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29. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DA TAXA DO IMPOSTO MUNICIPAL

SOBRE IMÓVEIS:

Submete-se à apreciação do Executivo Municipal com vista a

aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de flxação da Taxa do

Imposto Municipal Sobre Imóveis, que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Gabinete do Presidente

PROPOSTA DE FIXAÇÃO DA TAXA DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS

Submete-se à apreciação do Executivo Municipal com vista a aprovação da Assembleia

Municipal, a seguinte proposta da Fixação da Taxa do Imposto Municipal Sobre Imóveis,

para o ano de 2018:

Tendo em consideração a carga fiscal que onera os munícipes e constrangimentos

financeiros, mas também a importância deste imposto para o financiamento e estratégia

de gestão do Município de Braga, ao abrigo do artigo 1122 do Código do Imposto

Municipal Sobre Imóveis (CMI), na sua redação atualizada, proponho submeter à

Assembleia Municipal:

1. Fixar, para o ano de 2018, a taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, nos

seguintes termos:

- Prédios urbanos — 0,35%

2. Aplicar as seguintes majorações e minorações à taxa agora fixada, no seguimento

da aplicação dos Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana em vigor,

elaborados pelo Município de Braga e aprovados pela Assembleia Municipal de

Braga e tendo em conta as alterações produzidas ao respetivo regime jurídico e

CIMI;
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3. Minoração em 20% da taxa para edifícios reabilitados para habitação, nas

respetivas áreas de reabilitação urbanas, de acordo com o disposto no n2 6, do

artigo 112 do dM1, incentivando assim a reabilitação urbana, a fixação de

população e a atração de novos residentes para aquelas áreas.

4. Redução em 50%, a prédios urbanos arrendados, cujos contratos tenham sido

celebrados ao abrigo do programa Encaixa-te ou semelhante, promovendo a

clusterização de atividades culturais e criativas e reforçando a polarização

comercial do Centro Histórico, (conforme regulamento anexo e nos termos

previstos no n2 7 do artigo 1122, sendo que esta redução pode ser cumulativa com

a prevista no n2 anterior);

5. Majoração em 30% da taxa a aplicar a prédios urbanos degradados, considerando-

se como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram

satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens,

nos termos do disposto no n2 8 do artigo 1122 do CIMI.

6. Redução da taxa do imposto a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano

destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu

agregado familiar, atendendo ao número de dependentes que compõem o

respetivo agregado familiar, de acordo com a tabela constante artigo 1122 A do

CIMI, que aqui se reproduz:
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N.2 de dependentes a cargo Dedução fixa (em €)

1 20

2 40

3 ou mais 70
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ANEXO

REGULAMENTO ENCAIXA-TE

Prcürnbulo:
O prcente programa surge como legado do concurso om o mesmo nome IevQdø a cabo pelo
Mrmicfpio de Bragii e Funduçilo Bracaru Augusta, no âmbito de Braga 2012: Capital Europeia
da Juventude. PeJo sucesso e procura d2 iniciativa, estando cm perfeita sintonia com os
ohjetivo eswn(ágicos do Município de BrugL para a atmçflo e dinmiziço das indústrias
criadvus. reabilitação urhQna upolo uo emprcendcdorismo jovem, prop5c-se a criução do
seguinte rcgulamcnto

1 — O Prognimu destinA-se a naturais dou rtsiderncs em Bragu com idudc5 entre os 1 e os 35
anos, e será fontulizado utravãs do formulário próprio disponível rui Tnjcrnet em www.in,

2— As candidanjras devcrao ser submetidas ao Peloum da Juventude do Município de Brn&’a:

3 — Constituem processo dc çandidawra: íorinuhírio de cindidajuru corretamente preenchido.currícuJo vitae dos pmmowrts dxluruçãa do proprietário do espaço a arrendar em que adere
ao çroraina EncLa-tc;

4 — As ideias devcrflo conduzir constituiço de novn empresas ou ao lançamento dc suja
ups. que deverão iitslalar-se e cunipáro respetivo período contrniual;

5 — A avaJiuço dos projetos submetidos ao pitgram será erecuada pelo Munkípio de Brnga.podendo eonstftuir um júri, que se encnrreprõ de zelar pilc cumprimento do RegulumenÉo:

6—A análise dos projetu. dcverú ter n, conta os seguintes critérios dc avaliaçflo:
- Viabilidade túenicn do projeto

- riatividude e Inovação
- Perfil dos Pmmotort’s
- PotencEal de Merendo e lticrnactonal,zaau
- Poieacial Dinmtizador
- Loenilizuç5o

7 — Das decisões, que serão Fundaitenudas e çonstarjio em *aa cssinada por todos os membrosde uvaliaçilo. não haverá rccbmaço ou recurso;

8 — Os promotores poderão ser convocados para urna entrevisai para defcsa do rojeIo riomomento dc avaliação:

9— Apt5s a aprovaçflo dos projcto, o eúncontnte tcrá dais meses para se instalar no espaco:

&



10—O Município ck Brtga gannL a confldcncialidadc durante Lodo n processo dc candidaturil
e ava1iaço dos projetos;

II — O Município de Braga ftser’vase o direito de modiflcir o precnte regulamento em
qualquer momento, bem como a cnmposiçtio dojLíri de uvaIiaço:

12— Toda a in’ormaç5o oficial relativa co programa csmr.í disponível na Intenier em www.L,rn

13 — O Município de Braga reserva-se ao direito de r,üo admitir candidaturas que nua
verifiquem as condições asusbelecidas neste regularncnto:

14— 55o abranØdas pelo progmmu ENCAIXA-TE as ideias inovadorus e criativas dc negócio
a oa1izar nu Arca dc ReibiLitaçlo Urbatia do Centro Histórico de Braga. conforme definido
no Pra grurna Estmzigico de Rebi1itaçflu Urbana em vigor.

15 — A rtaflzuçiio dc operações urbanisticas de reaStlitaçüo urbana, inegmdns no Programa
ENCAIXA-TE. fleum isentas de taxas referentes Li :iccnç: de conslniçtio;

16 — Os prédios ou lojas objeto de ruabilitaço UrbUII:L. t8m durante o decurso das Ohr.LS de
rcabilftaçüo. ostentar publicidade instiwcioirni, do programo ENCAIXA-TE. associada nu
a outra publicidade dc natureza comercial, sendo que ambas estUo isentas de qualquer taxa dc
publicidade;

17 — Ao regime de arrendamento scrü consagrado um período dc caranciu de 6 meses de
arrendamento, findos os quais, ao inquilino, cabení pagar urna renda ao propHctisin. pelo
período mínimo dc 6 meses;

18 — O proprietário podcrd requerer ao abriga da participuçilo no Programa ENCAIXA-TE a
reduçflo de 50% do 1W]. no imóvel em QuesiflO, r,e]o pnzo de 3 anos.
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